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EMENDA INDIVIDUAL IMPOSITIVA Nº 058/2024 

 
Emenda Impositiva Individual ao Projeto de Lei do 

Executivo nº 14 de 30 de setembro de 2024, que 

estima a receita e fixa a despesa do Município de 

Embu-Guaçu para o exercício de 2025.  

 

O Vereador Cleber dos Santos Pereira Dias, Clebinho Jogador, no uso das atribuições legais e de 
acordo com o disposto no 169-A da Lei Orgânica Municipal, apresenta EMENDA IMPOSITIVA 
INDIVIDUAL ao Projeto de Lei nº 14 de 30 de setembro de 2024 – Estima a receita e fixa a despesa do 
município para o exercício de 2025. 
 
Esta Emenda Impositiva Individual destina recursos da ordem de R$ 23.692,00 (vinte e três mil, 
seiscentos e noventa e dois reais), exclusivamente, para Secretaria de Educação, com a finalidade de 
adquirir e instalar um playground infantil para a escola Lourdes Rasquinho Roschel. 
DESTINO: 

ÓRGÃO 05.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

UNIDADE 05.03.00 Depto Infraestrutura Escolar 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

12.365.0012.1007 
AMPLIAÇÃO, REFORMA E ADAPTAÇÃO 

DE ESCOLA EDUCAÇÃO INFANTIL 
INVESTIMENTO R$ 23.692,00  + 

    + 

 
TOTAL R$ 23.692,00 + 

 
ORÍGEM 

ÓRGÃO 03.00.00 Secretaria de Finanças e Orçamento 

UNIDADE 03.02.00 Depto Finanças e Orçamento 

 
CÓDIGO DA AÇÃO AÇÃO NATUREZA DA DESPESA VALOR +/- 

28.846.0009.2092 RECURSOS PARA EMENDAS PARLAMENTARES DESPESAS CORRENTES R$ 23.692,00 - 

    - 

 
TOTAL R$ 23.692,00 - 

 

Câmara Municipal de Embu-Guaçu, 19 de novembro de 2024. 
 
 

 
Clebinho Jogador 

Vereador - PODEMOS 
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JUSTIFICATIVA 

Os momentos de lazer e atividades ao ar livre devem ser desfrutados em ambiente seguro e adequado 
para as crianças. 


